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ESTADO DE PERNAi'BUCO

FUNDo tluNtctpAL DE EDUcAçÃo DE VERTENTE Do LÉRrc
SEGRETARIA oE EDUGAçÃO

PREGÃo elerRôHtco N. 00006/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO8/2023

CONTRATO No:029/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO
MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo DE VERTENTE Do LÉRIo E MARIA
LUCIA SARINHO GONCALVES-ME, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Educação de Vertente do Lério -
Rua Capitão Luiz de França, í3 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ no 31 .055.800/0001-33, neste
ato representado pela Secretária Municipal de Educação Silvaneide Maria Silva de Lima, Brasileira,
Soheiro, Funciónaria Pública, residentê e domiciliada na Av. Rua Clóvis José de Lima, S/N - Casa -
Centro - Vertente do Lerio - PE, CPF n" 040.919.414-00, Carteira de ldentidade no 5189724 SSP PE,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MARIA LUCIA SARINHO GONCALVES-ME -
RUA JOAQUIM JOSE CAVALCANTE NETO, 341 . COQUEIRO . SURUBIM - PE, CNPJ NO

27.677.41310001-61 , neste ato representado por Maria Lucia Sarinho Gonçalves, Brasileira, Casada,
Empresaria, residente e domiciliado na Rua Joaquim Jose Cavalcante Neto, 341, 1o Andar - Coqueiro -

Surubim - PE, CPF no 026.436.7'14-65, Carteira de ldentidade no 5516568, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIi,IEIRA - DoS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00006/2023, processada nos termos
da Lei Federal no 10.520, de 17 de Julho de 2002 ê subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de
Junho de '1993; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 7.892, de
23 de Janeiro de 2013; Decreto Federal no 10.024, de 20 de Setembro de 2019; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente conlrato tem por objeto: Aquisição de materiais para estruturas metálicas destrnadas ao
Fundo Municipal de Educação. Tendo órgão participante: Prefeitura Municipal de Vertente do Lerio.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, êspecificaçõês técnicas conespondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico no 00006/2023 e instruções do ContÍatante, documêntos esses quê ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma
parcelada.

cLÁusuLA TERCE|RA. Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 80.180,76 (OITE
OITENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS).
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ESTADO DE PERNAIIBUCO

FUNDo uNrctpAL DÉ EDUcAçÃo DE VERTENTE oo LÉRlo
SEGRETÂRIA DE EDUCAçÃO

fg lesnesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
20.500 - FUNDo MUNtctpAL DE EDUcAÇÃo
12.122.1201.2021 .0000- MANUTENÇÃo DAS AT|VIDADES DA sEcRETARtA DE EDU

CúUSULA QUARTA. Do REÀ,USTAMENTo EM SENTIDo ESTRTÍo:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a omrrência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamênto, o Contratântê pagará ao Contratado a
imporlância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conãspondente t2io logo
seia divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sei extinto ou de quasuer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pelã legislação entâo em
vigor.
Na.ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por aposülamento.

cúusulA eutNTA - DA DorAçÃo:

12.361.121 1.2027.0000- MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
12.361 .1211.2028.0000- MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DO SAúRp EDUCAÇÃ
12.365.1212.2038.0000- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO tNFANT|L
33.90.30 MATÉRIAL DE CONSUMO

4
EletÍodo revestido AWS-E7o18 diameho
igual 4mm tÍamontina Kg 26 R$ 1.040,00

5 TELHA EM AÇO/ALUM|NIO E =O,5IVIM GERDAU Metro 960 43,7 5 R$ 42.000,00

6 ESTICADORES 0'12.5mm-1,57 kgí GERDAU Und

7 ESTICAOORES
LISA)0,963 kgflm

0'l2.5mm(BARRA
GERDAU Metros R$ 9.072,10

I ESTICADORES
LISA)6,31 ksím

032.0mm(BARRA
GERDAU Metros 165 4,45 RS 734,25

CANTONEIRAS EM L 12X3/16X 3,63K9Í/m
x 0.454/m

GERDAU Metros 100 R$ 2.820,00

13
CANTONEIRAS EM L 12X3/16X 3,63K9ím
x 0,20ím GÊRDAU Metros 48 28,2 R$ 1.353,60

CANTONEIRAS EM CH 4,76MM - 4,31KGF GERDAU Metros 90 31,2 R$ 2.808.00

16 PARAFUSO 010.0mm 0,078 KgÍ GERDAU Und 340 0,43 R$ 146,20

17 PARAFUSO 010.omm 0,078 Kgt GERDAU Und 0,43 R$ 91,16

R$ 33,75

GERDAU Und R$ 121,50

27 TUPO EM AÇÕ 4,5' NA CHAPA 14 GERDAU

TOTAL R$ 80.180,76

GúUSULA sExTA. Do PAGAMENTo:
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ESTADO DE PERNATâBUCO

FUNDO UNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENÍE DO LÉRIO
SECRETARIA DE EOUCAÇÃO

O pagamento sêÉ efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimêntos
adotados pelo Contratante, da sêguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias conÍorme entregâ dos produtos
e apresêntração da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente

CúUSULA SÉTITIA . Do PRAzo E DA VIGÊNGIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora conlratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abâixo indicado e será considerado da êmissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 6 (seis) dias.
A vigência do presente contÍato será dêterminada: até o final do exercício financeiro de 2023,
considerada da datâ de sua assinatura.

cúusuLA onAvA - DAs oBRtGAçoES Do CoNTRATANTE:

a - Efêtuâr o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presentê contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Conkatado de suas
responsabilidades contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
viÍJênte, especialmente para acompanhar ê fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuiçóes.

CúUSULA NONA- DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula corrêspondente do presente contrato,
dentro dos melhores pârâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em razão da execuçáo do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado ê idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o Íepresenle inlegralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarêcimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob,eto destê instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contrãtante;
g - ManteÍ, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualiÍicação exigidas no respectiv
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cúusULA DÉctMA - DA ALTERAçÃo E RESctsÃo:

o processo licitatório, ap
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Este conkato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo C

acordo entre as partes, nos casos previstos no Art.65 e será rescindido, dê pleno d

disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os afféscimos ou supressÕes
que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art.65, § 1o da Lei 8.666/93. Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabêlecido, satvo as supressôes resultantes de

t-r9'*-
acordo celebrado entre os crontratantes
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ESTADO DE PERNATIIBUCO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERTENÍÊ OO LÉRIO
SECRETARIA OE EOUCAçÃO

GúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAçÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Compête ao FISCAL DO CONTRATO:

a) Responsabilizaçâo pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos produtos;
b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas,
assim como das condiçóes constantes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigaçóes in

concreto tanto da administração contratanle quanto da contratada;
c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a Íinalidade de definir e estabelecer as
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de mntrole, fiscalização e acompanhamento
do contrato;
d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos
estabelecidos;
e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das
cláusulas e demais condiçôes do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas, cronogramas etc.;
f) Comunicar à Administração a necessidade de aherações do quantitativo do objeto ou modificação da
forma de sua exêcução, êm razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer
I aderência contratual e seu efetivo resultado;
g) Recusar o fomecimento inegular, não aceitando material diverso daquele que se encontra
especificado no Edital da licitação ou respectivo contrato ou ordem de fomecimento, assim como
observar, para o coneto recebimento, a hipótese de outro oÍerecido em proposta e com qualidade
superior ao especificado e aceito pela Administração;
h) Comunicar por escrito qualquer falta comêtida pela empresa;
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho dêtalhado;
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as inegularidades cometidas passÍveis de penalidade,
após os contatos prévios com a contratada.

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridadê competente;
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabíveis, garantindo
a defesa prévia à Contratada;
c) Emitir avaliação da qualidade do produto;
d) Acompanhar e observaÍ o cumprimento das cláusulas contratuais;
e) Analisar relatórios ê documenlos enviados pelos fiscais do contrato;
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento dâs cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja
uttrapassado;
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequadâ observância das cláusulas contratuais.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

CoÍnete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei Federal no 12.462, de 2011, o licitante que:
a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contralo;
b) Deixar de entr€gar/executar a documentação exigida para o cerlame ou apresentar d
c) Ensejar o retardamento da execução ou da enkega do objeto da licitação sem motiv
d) Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidame
e) Fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato:
f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou
g) Der causa à inexecução total ou parcial do contÍato.
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FUNDO MUMCIPAL DE EDUCAçÃO OE VÉRÍENTE DO LÉRIO
SECRETARIA DE EOUCAçÃO

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) lntenomper o ficmecimento sob alegaÇão de ínadimplemento por parte da CON
nos casos previstos em Lei.

cúusuLA DÉcmA TERCE|RA - ALTERAçôES coNTRATUAts

ConsideÍa-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condiçóes de participação, quanto

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitaçáo,
mesmo após o encerramento da fase de lances.
O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará suieito, sem
pÍBiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acarretarem prejuízos
s§nificativos ao obieto da contrataÉo;
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de
atraso na entrêga, no início ou na êxêcução do objeto ora contratado;
c) Mutta de 10o/o (dez por cênto) sobre o valor contratado pêla inexecução total ou parcial do conÜato;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminiskaçáo,
por prazo de até 02 (dois) anos;
e) Suspensáo temporária de participação em licilação e impedimento dê contratar com a AdministraÉo,
pot p,lazo não superior a 2 (dois) anos;
f) lmpedimento de licitar e contrataÍ com a União, Estados, Distrito Fêderal ou Municípios, pelo prãzo de
até 5 (cinco) anos, sem preju ízo das muttas previstas no instrumento convocltório e no contrato, bem
cono das demais cominações legais.
g) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
peldurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
pópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pêlos prejuízos resultantes e após decoÍrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior;
A penâlidadê de multa pode sêr aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prática de infraçáo
administrativa tipiÍicada pela Lei Federal no 12.846, de ío de agosto de 20'13, como âto lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da rêsponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competênte, com
despacho fundamentrado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabili ção - PAR.
A apuração e o ju§amento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíÍicos para apuração da oconência de danos e prejuízos à Administraçâo Pública Federal
resultantes de ato lesivo comeüdo por pessoa jurídicâ, com ou sem a participação de agente público.
Caso o valor da muha não sêja suficiente para cobrir os prejuÍzos causâdos pêla condutâ do licitante, a
União ou Entidade podená cobrar o valor remanescente judicialmente, conÍorme artigo 419 do Código
Civil.
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assêgurará o contraditório e a ampla defesa ao licitantê/adjudicalário, obseNando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 12.462, de 20'11, e subsidiariamente nas Leis Federais no 8.666, de 1993 ê
9.784, de '1999.

A autoridade competente, na aplicaçáo das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princÍpio da proporcionalidade.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

É vedado à CONTRATADA:
§RÂ
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Eventuaís alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal no g.666 ,de oôa
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FUNDO ÍTIUNICIPAL DE EDUCAçÁO DE VERTENTE OO LÊRIO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

A CONTRATADA ó obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do conlrato.
As supressões rêsuttantes de acordo celêbrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIi,A QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos seÍão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal no 8.666, dê '1993, na Lei Federal no í0.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei Federal no 8.078, de '1990 - Código de
Defesa do ConsumkJor - e noÍmas e princÍpios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉctmA eu|NTA- puBLrcAçÃo

lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÉo deste instrumento, por extrato, no Diáío Oficial
do Município de Vertente do Lério, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666, de 1993.

cúusuLA DÉctMA sExrA . DA FtscALtzAçÃo Do coNTRATo

A fiscalização da exêcução do contrato será exercida pela Servidora Ana Claudia Santos Saraiva
, CPF 085.424.794-75 e a Gestão do contrato câberá a Josina Oliveira do Nascimento CPF No

855.383.714-53.

CúUSULA oÉCIMA QUARTA - Do FoRo:

Para dirimir as quastóes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lerio - PE, 0í de Setembro de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

n*^--. gQ,- &
SILV EIDE MARIA SILVA DE LIMA
Secretária Municipal de Educação
040.919.414-00

PELO CONTRATADO
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MARIA LUCIA SARINHO GONCALVES-ME
CNPJ n" 27.677.413/0001{l
Maria Lucia Sarinho Gonçalves
026.436.'n4-65
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